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LICENÇA DE INSTALaçÃo - L.t. No 07u2024

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍ'ere a Lei n! 3.785 de 14 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE.

E.\.'DEREÇo PARA coRREsporoÊxcrl; Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
Af\i.

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 l\scRrÇÂo ESTADUAL:

t-orr.(92) 3878-7207 E-iu,rrl:

REcrsrRo No IPAAM: 1016.3217 PRocESso Ns: 524312024-77

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Sanitário

Lo('ALrzAÇÂo DA ArrvrDÀDE: Sub-bacias: 01 - bairros Santa Clara e parte do bairro
Francesa, 02 - bairro Francesa e parte dos bairros Centro, Palmares e Santa Rita,
03 - bairro Castanheira e parte do bairro Santa Rita e 04 - parte do bairro Palmares -
Area urbana do município de Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário tipo
Reator Anaeróbio (UASB): 60%, tipo Separador Absoluto (SSA) na área urbana do
município de Parintins/AM (Sub-bacias 01 - bairros Santa Clara e parte do bairro
Francesa, 02 - bairro Francesa e parte dos bairros Centro, Palmares e Santa Rita,
03 - bairro Castanheira e parte do bairro Santa Rita e 04 - parte do bairro Palmares),.
contemplando a Construçáo de Estação d-e Tratamento de Esgoto - E.T.E., com
capacidade de tratamento de 533,40 l/s, 05 (cinco) Estações Elevatórias de Esgoto
(EEE-01 - 1't4,84 l/s , EEE-02 - 60,00 Us, EEE-03 - 1 1 ,95 Us, EEE-04 - 1 1 ,95 l/s e
EEE-Final - 114,84 l/s), Emissário Terrestre e Subfluvial, além da rede de coletora
com sistema convencional, numa extensâo de 60,23 Km de rede, 2.222,00 m de
linha de recalque.

PoTENCTALPoLUtDoúDEcRADADoR:Grande Ponrr: Excepcional

PR,\zo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 Axos
Ate n çâo:

. Esta licença é composla de l2 restrições e/ou condiçôes constântes I|o versot cujo nío
cumprimento/atendimento süjeitârá a sua invalidação e/ou âs penalidades previstâs em rormâs.

. Estâ licerça não comprova nem substitui o documento de propricdrde, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licerlça deve permânecer nâ locâlizâçío dâ atividâde e exposta de forma visíyel (fÍeDte e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI NO 071/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,'ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme a .21, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 524312024-77 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença irnplicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessâdo requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensà e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, anrâzenar, transporlar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010, NBR 10.004/2004 e

CONAMA 30712002, devendo enviar os certificados de destinação final dos resíduos a este

instituto mensalmente.
8. As substancias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
9. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devern

ser efetuados por empÍesa licenciada para estâ atividade neste instituto. com envio dos
ceÍificados de destiiração final.

10. Enviar a este instituto, de acordo com o cronograma de obra. relatório fotográfico com as

devidas coordenadas geográficas de cada trecho concluído das obras de implantação das redes
coletoras, poços de visitas, Estações Elevatórias de Esgoto e Estaçào de Tratamenlo de
Esgoto.

ll. Comunicar a este instituto a conclusão da obra, para posterior vistoria. no prazo de l5 dias
após a conclusão.

12. Realizar um plano de comunicação aos moradores, referente a obra a ser implantada. e enviar
a este OEMA em um prazo de 30 dias.


